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 CULTURA

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta e do Património Cultural

Portaria n.º 607/2020

Sumário: Classifica como monumento de interesse público a Casa de Santa Eulália, na Rua 
Principal, Santa Eulália, freguesia de Pindo, concelho de Penalva do Castelo, distrito 
de Viseu, e fixa a respetiva zona especial de proteção.

A Casa de Santa Eulália é considerada um dos melhores solares da região das Beiras. Inserida 
na quinta agrícola do mesmo nome, é uma construção de meados do século XVIII, com origens 
remontando à centúria anterior. Bem representativo de uma certa aristocracia rural, relacionada com 
o morgadio de Santa Eulália, conserva, em traços gerais, as características originais da arquitetura 
solarenga do centro de Portugal.

O imóvel é constituído pela casa e pela capela, acompanhadas por diversas dependências de 
caráter agrícola, incluindo lagares de azeite e vinho, alambique, casa de moagem, forno de pão, 
habitações secundárias e anexos destinados aos animais. O solar, com dois pisos, desenvolve-
-se horizontalmente, destacando -se a fachada principal, brasonada e acessível por escadaria de 
lances simétricos, com a capela adossada à esquerda, e ainda a longa varanda de colunatas das 
traseiras. Na capela, merecem referência o retábulo, em talha dourada e policromada, e o teto em 
caixotões.

A classificação da Casa de Santa Eulália reflete os critérios constantes do artigo 17.º da Lei 
n.º 107/2001, de 8 de setembro, relativos ao caráter matricial do bem, ao seu valor estético, técnico 
e material intrínseco, à sua conceção arquitetónica, urbanística e paisagística, e à sua extensão e 
ao que nela se reflete do ponto de vista da memória coletiva.

A zona especial de proteção (ZEP) tem em consideração a envolvente natural e construída 
do bem imóvel, de características urbano -rurais, e a sua localização em relação à povoação de 
Santa Eulália.

A sua fixação teve em conta o enquadramento, as vias circundantes e a morfologia, condi-
cionamentos e limites físicos do local, antecipando possíveis intervenções futuras, tentando desta 
forma garantir os valores patrimoniais do imóvel, bem como a integridade dos espaços existentes 
e o contexto espacial e pontos de vista que constituem a sua bacia visual.

No âmbito da instrução do procedimento de fixação da ZEP, a Direção -Geral do Património 
Cultural, em articulação com a Direção Regional de Cultura do Centro e a Câmara Municipal de 
Penalva do Castelo, procedeu ao estudo das restrições consideradas adequadas, que obtiveram 
parecer favorável do Conselho Nacional de Cultura e foram sujeitas a audiência dos interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no n.º 2 

do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, e nos termos do artigo 23.º do Decreto-
-Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, conjugado com o n.º 11 do artigo 3.º do mesmo diploma, 
manda o Governo, pela Secretária de Estado Adjunta e do Património Cultural, o seguinte:

Artigo 1.º

Classificação

É classificada como monumento de interesse público a Casa de Santa Eulália, na Rua Princi-
pal, Santa Eulália, freguesia de Pindo, concelho de Penalva do Castelo, distrito de Viseu, conforme 
planta constante do anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante.
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Artigo 2.º

Zona especial de proteção

1 — É fixada a zona especial de proteção do imóvel referido no artigo anterior, conforme planta 
constante do anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante.

2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 43.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 115/2011, de 5 de dezembro, e 265/2012, de 28 de dezembro, são fixadas 
as seguintes restrições:

a) Área de sensibilidade arqueológica (ASA):

É criada uma área de sensibilidade arqueológica, correspondente a toda a ZEP, conforme 
planta constante do anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante em que:

Todas as operações urbanísticas que incidam sobre edifícios de génese anterior ao primeiro 
quartel do século XX devem ser precedidas de trabalhos arqueológicos de caráter preventivo, asse-
gurados por arqueólogo previamente autorizado pelo organismo do património cultural competente;

O licenciamento de projetos só pode ser concedido com base na avaliação científica e patrimo-
nial dos valores arqueológicos identificados, apresentada num relatório a submeter ao organismo 
tutelar do património cultural, para apreciação nos termos da legislação específica;

Excetuam -se do previsto no ponto anterior as obras realizadas no espaço público para implan-
tação das redes de água, eletricidade, telecomunicações, gás, esgotos domésticos, águas pluviais 
ou outros, as quais devem ser objeto de acompanhamento arqueológico, presencial e contínuo, 
da responsabilidade de arqueólogo previamente autorizado pelo organismo tutelar do património 
cultural competente para o efeito;

As alterações de uso e ocupação de solo, bem como eventuais demolições ou modificações de 
construções, devem ficar condicionadas à realização de trabalhos arqueológicos (acompanhamento, 
sondagens ou escavação), após parecer da administração do património cultural competente;

O aparecimento de vestígios arqueológicos durante a realização de qualquer intervenção obriga 
à paragem imediata dos trabalhos no local e à comunicação às autoridades, tal como previsto na 
legislação em vigor;

Os trabalhos só podem ser retomados após os serviços da administração do património cultural 
competentes e a Câmara Municipal Penalva do Castelo se pronunciarem;

b) Bens imóveis, ou grupos de bens imóveis:

São criados dois zonamentos:

Zona 1 (correspondente ao conjunto urbano -rural e envolvente direta do imóvel);
Zona 2 (correspondente à propriedade agrícola do imóvel).

i) Podem ser objeto de obras de alteração, nomeadamente, quanto à morfologia, cromatismo 
e revestimento exterior dos edifícios:

Na Zona 1:

Devem ser mantidas as características formais, designadamente ao nível da volumetria, morfo-
logia, alinhamentos e cérceas, bem como dos revestimentos exteriores ou do arranjo urbanístico;

Sempre que possível deve ser respeitada a linguagem arquitetónica original dos edifícios, 
características físicas, natureza e cor dos materiais do revestimento exterior, quando não se cons-
tituam como elementos dissonantes;

Só mediante adequada justificação técnica é admitida a alteração cromática ou a introdução 
de materiais ou técnicas construtivas distintas das existentes/originais, desde que em contexto de 
reabilitação/recuperação/reforço estrutural/reprogramação. Excetuam -se os casos de manifesta 
descaraterização/dissonância arquitetónica;

As cérceas dominantes devem obedecer a um número máximo de dois pisos;
Não é fator constitutivo de direitos a eventual existência de edifício na malha consolidada que 

por si só se encontre desenquadrado, ou se constituía como dissonante;
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Em qualquer intervenção são admitidas ampliações quando devidamente fundamentadas, 
tenham enquadramento com a envolvente próxima e não afetem diretamente a contemplação do 
imóvel;

As novas intervenções devem assumir uma adequada inserção no conjunto edificado, nas 
diferentes vertentes (volumétrica, plástica, formal e funcional), não devendo colidir com a fruição 
e/ou contemplação do bem imóvel a classificar;

Só é admitida a alteração de vãos em casos comprovados de dissonância ou de insalubridade;

Na Zona 2:

Apenas é admitida a reconstrução sem alteração de uso. Em casos excecionais, devidamente 
fundamentados e justificados, pode considerar -se a ampliação e alteração de utilização;

ii) Devem ser preservados:

Na Zona 1:

Nas construções de valor patrimonial relevante deve assegurar -se a preservação de todos os 
elementos constituintes do projeto original, através de obras de conservação/beneficiação, man-
tendo a linguagem arquitetónica e/ou paisagística, os materiais e as respetivas técnicas, devendo, 
sempre que seja oportuno, corrigir eventuais intervenções que tenham contribuído para a redução 
da sua autenticidade ou para a sua descaracterização;

Não deve ser admitida a destruição, alteração ou transladação de pormenores considerados 
notáveis, nomeadamente gradeamentos, ferragens, cantarias ou elementos escultóricos e deco-
rativos, brasões ou quaisquer outros, de manifesta qualidade e que integrem a composição das 
fachadas;

Na Zona 2:

Devem ser mantidas as características preexistentes dos edifícios e assegurada a sua rea-
bilitação.

iii) Em circunstâncias excecionais, podem ser demolidos:

Apenas são admitidas demolições totais de edifícios que reconhecidamente não apresentem 
valor histórico e arquitetónico, e se considerem dissonantes no conjunto da malha urbana exis-
tente. Esta demolição só pode ocorrer após vistoria de órgão competente e com a aprovação de 
um projeto para o local;

c) As regras genéricas de publicidade exterior:

Os elementos publicitários, mobiliário urbano, ecopontos, esplanadas, sinalética, equipamentos 
de ventilação e exaustão, antenas de radiocomunicações e coletores solares não devem ser coloca-
dos de modo a comprometer a salvaguarda do bem a classificar e sua envolvente, nem devem interfe-
rir na sua leitura e contemplação ou prejudicar os revestimentos originais ou com interesse relevante.

3 — Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 51.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, a Câmara Municipal de Penalva do Castelo ou qualquer entidade podem conceder licença 
para as seguintes intervenções:

Na Zona 1:

Manutenção e reparação do exterior dos edifícios, relativamente a fachadas e coberturas (sem 
substituição da respetiva estrutura), tais como pintura, sem alteração cromática, ou substituição de 
materiais degradados, sem alteração da natureza dos mesmos;

Eliminação de construções espúrias ou precárias nos logradouros;
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Na Zona 2:

Apenas são admitidas intervenções mediante apresentação de projeto de licenciamento.

8 de outubro de 2020. — A Secretária de Estado Adjunta e do Património Cultural, Ângela 
Carvalho Ferreira.

ANEXO 
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